
 

 

 

 

Referente à: Comprovação da exequibilidade da proposta de preços 

Interessado: Comissão de Licitação – RCE nº 3/2020 – EPL 

 

 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Em atendimento à diligência nº 2, referente à Exequibilidade da Proposta de 

Preços, apresentamos as planilhas referentes às composições dos preços dos 13 produtos a 

serem executados no âmbito dos contratos, oriundos da licitação em lide. 

 

Importa ter em vista, as condições descritas no Parecer Técnico Nº 3 - 

COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS, às quais reafirmamos a 

seguir: 

 

a) Condições Logísticas Favoráveis; 

b) Condições Estruturais e Operacionais; 

c) A utilização de Veículos e Equipamentos de propriedade das consorciadas; 

d) A utilização de Mão de Obra que já faz parte do quadro profissional das consorciadas; 

e) O atendimento a legislação nas taxas pertinentes, e a redução nas taxas particulares das 

consorciadas em razão de estratégia e competitividade. 

 

Por todo o exposto, RATIFICAMOS O INTEIRO TEOR DA PROPOSTA DE PREÇOS 

APRESENTADA – FIRMANDO OS DESÁGIOS GLOBAIS DE 58,59% E 66,12% PARA OS GRUPOS “A” 

E “B” RESPECTIVAMENTE, tendo por base a inexistência de motivação econômico-financeira, 

operacional e jurídica plausíveis para a não aceitação da oferta do Consórcio Modelador SHAS, 

com isso, solicitamos a aceitação cabal das Propostas de Preços do RCE nº 003/2020. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 
CONSÓRCIO MODELADOR SHAS 
Paulo Romeu Assunção Gontijo 

CREA/MG10.640/D 
Representante Legal 
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